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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal,
Vereadora Marli Franke







[bookmark: _GoBack]		VINICIUS BINDE ARBO DE ARAÚJO, Vereador da bancada PCdoB, nos termos do art. 118 do Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio deste expediente, submete à apreciação desta Casa Legislativa, a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei Legislativa  nº 16, de 15 de agosto de 2019, de sua autoria.
		
Emenda Modificativa:
		
	Suprime o parágrafo único do art. 1º e modifica a redação do caput do art. 2º do Projeto de Lei Legislativa  nº 16, de 15 de agosto de 2019, que passa a ter o seguinte teor:

“Art. 2º Nas edificações públicas municipais, sempre que possível, poder ser procedida a iluminação em amarelo e a aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, alusivo ao tema, durante todo o mês de setembro.”
		
A emenda modificativa tem como objetivo atender à orientação técnica IGAM nº 35.505/2019, que é no sentido de ser retirado o parágrafo único do art. 1º e de ser alterado do art. 2º do referido projeto, pois tais dispositivos apresentam conteúdo manifestamente inconstitucional.

Câmara Municipal de Três Passos, em 22 de agosto de 2019.
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